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ACÓRDÃO Nº 204/23 - Tribunal Pleno  

Homologação de recomendações propostas 
pela Coordenadoria de Auditorias em relatório 
cujo objetivo era avaliação as ações 
municipais na gestão da proteção social 
básica. Homologar. 

 

1. RELATÓRIO 

 

A Coordenadoria de Auditorias, em atenção ao disposto no art. 5º, 

XLII, art. 259-A, parágrafo único, e art. 267-A, §§ 2º e 3º do Regimento Interno, e, 

ainda, ao Acórdão n° 2873/21 (que aprovou o PAF 2022), encaminhou sugestões de 

recomendações decorrentes de fiscalização na área de Assistência Social. 

A auditoria tinha como objetivo geral avaliar as ações municipais na 

gestão da proteção social básica e, como objetivos específicos: 1. Avaliar se os 

municípios estruturaram a Vigilância Socioassistencial de maneira adequada, com 

equipe, produtos e procedimentos; 2. Avaliar se os municípios garantem a 

estruturação necessária para os Centros de Referência de Assistência Social ï 

CRAS; 3. Avaliar se os municípios possuem procedimentos eficientes para a 

estrutura do Cadastro Único. 

Foram realizadas auditorias em 08 (oito) municípios do Paraná: 

Rolândia (1°/07/2022 ï 25/07/2022 ï peça 04), Dois Vizinhos (1°/07/2022 ï 

25/11/2022 ï peça 05), Palmeira (1°/07/2022 ï 25/11/2022 ï peça 06), Quedas do 

Iguaçu (1°/07/2022 ï 25/11/2022 ï peça 07), Matinhos (1°/07/2022 ï 25/11/2022 ï 
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peça 08), Ivaiporã (1°07/2022 ï 25/11/2022 ï peça 09), Imbituva (1°/07/2022 ï 

25/11/2022 ï peça 10) e Guaratuba (1°/07/2022 ï 25/11/2022 ï peça 11). 

Tais Municípios foram selecionados com base nos critérios 

estabelecidos no item 1.3 dos relatórios, nos seguintes termos: 

13. Em seguida, passou-se a definir os critérios de 

seleção dos municípios a serem auditados. Para a seleção da 

amostra, inicialmente foram considerados os municípios com 

população entre 30 e 100 mil habitantes, conforme estimativa 

divulgada pelo IBGE em 1º de julho de 2021, em razão da 

pertinência temática das questões elaboradas.  

14. Destarte, foram excluídos os entes fiscalizados 

no tema de assistência social pela Coordenadoria de 

Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE no ano de 2022, e 

pela Coordenadoria de Auditorias em assistência social no ano de 

2021. Em seguida, foram aplicados dois indicadores, a Taxa de 

Atualização Cadastral - TAC - e o Índice de Vulnerabilidade Social.  

15. A Taxa de Atualização Cadastral é um indicador 

que mede a atualização cadastral das famílias no Cadastro Único, 

tema abordado no escopo da fiscalização. Quanto maior a taxa, 

mais atualizados estão os dados do Município. Já o Índice de 

Vulnerabilidade Social (IVS) 2010, feito pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA), é um índice com 16 indicadores, 

organizados em três dimensões - infraestrutura urbana, capital 

humano, renda e trabalho, cujo propósito é estabelecer uma faixa de 

vulnerabilidade social: quanto maior o índice, mais famílias 

vulneráveis encontram-se naquele município. Logo, o critério 

considera os municípios que possuem maior população em situação 

de vulnerabilidade do Paraná e cujo Cadastro Único está mais 

desatualizado. 
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Os achados de todos os Municípios auditados constam dos 

respectivos relatórios e foram compilados no Quadro de Recomendações constante 

na peça 03. 

A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (Despacho 

1061/22 ï peça 12) assegurou que as sugestões de recomendação estão de acordo 

com o padrão adotado por esta Coordenadoria-Geral de Fiscalização, remeta-se o 

procedimento à Presidência, nos termos do art. 16, LX, e art. 267-A, §§ 2º e 3º, do 

Regimento Interno, para instauração do processo de homologação das 

recomendações, distribuição ao Presidente e posterior tramitação nos termos do art. 

267-A, para fins do previsto no art. 5º, XLII, do Regimento Interno. 

O feito foi distribuído ao então Presidente, Conselheiro Fábio de 

Souza Camargo (peça 14) e, posteriormente a mim redistribuídos (peça 15). 

 

2. VOTO 

Tendo em vista o que foi apresentado pela Coordenadoria de 

Auditorias no presente Relatório de Fiscalização é possível constatar que 

remanescem problemas na área de Assistência Social nos Municípios de Rolândia, 

Dois Vizinhos, Palmeira, Quedas do Iguaçu, Matinhos, Ivaiporã, Imbituva e 

Guaratuba que são merecedoras de recomendações por parte desta Corte de 

Contas a fim de que as Entidades possam, tomando ciência delas, corrigi-las. 

A meu ver, irretocáveis são as avaliações dos achados assim como 

as recomendações propostas, motivo pelo qual acolho-as integralmente. 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná: 

-  homologar in totum as recomendações, propostas pela 

Coordenadoria de Auditorias, nos termos dos Relatórios de Fiscalização e do 

Quadro de Recomendações (peça 03 ï abaixo reproduzida) que objetivou avaliar as 

ações municipais na gestão da proteção social básica, e que compõem os trabalhos 

do Plano Anual de Fiscalização de 2022 deste Tribunal: 
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